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Ofício Nº 4023/2019-DE cgs

Juiz de Fora, 1º de novembro de 2019.
  
  
Excelentíssimo Senhor
Antônio Carlos Guedes Almas
Prefeito Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar Substitutivo ao Projeto nº 2/2019

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do
Município e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Substitutivo ao Projeto de Lei
Complementar nº 2/2019, de autoria dos Vereadores Vagner de Oliveira, Juraci Scheffer, Dr. Fiorilo e
Zé Márcio, aprovado por esta Casa Legislativa, que "Dispõe sobre o uso do solo no loteamento que
menciona".

Atenciosamente,
  
  

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
1/1

A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/verificador, código verificador: 23377

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2019-11-01T11:38:46-0300
	CMJF
	CMJF
	Correspondencia




